
C DANOFT'TE
CONSÓÍECIO INTERMLJNICIPAL PARA O DESEI.JVOLVIMENTO
AMBTENTAL suS:ENTÁrze r_ DO NoRTE DE MTNAS.

PORTARIA NO OOI, DE OI DE FEVEREIRO DE2017.

REGUTAMENTA A MODAUDADE DE UCITAÇÃO DENOMTNADA PREGÃO NO
Â^ng[o Do coNsóRcto tNTERMUNTcTpAL pARA o DESENvoLvtMENTo
AMBIENTAT SUSTENTÁVET DO NORTE DE MINAS . CODANORTE.

O Presidente do feito do Consórcio lntermunicipol poro o Desenvolvimento
Ambientol Sustentóvel do Norte de Minos-CODANORTE, no uso de suos

otribuições legois,

RESOLVE:

Art. I " - Ficom regulomentodos os normos e procedimentos relotivos à
modolidode de licitoçõo denominodo pregôo, poro o oquisiçôo de bens e
serviços comuns, no ômbito do Consórcio lntermunicipol poro o

Desenvolvimento Ambientol Sustentóvel do Norte de Minos-CoDANORTE.

s I "- As normos e os procedimentos deste Regulomento oplicom-se oos órgõos
ào odministroçÕo público direto do Consórcio, às outorquios, fundoções
públicos, empresos públicos, sociedodes de economio misto e entidodes
controlodos direto ou indiretomente pelo Consórcio.

§ 2.- Aplicom-se subsidioriomente poro o modolidode de que troto este ortigo,
os normos do Lei Federol n" 8.666, de 21 de junho de .l993 

e do Lei 10.520 /2002.
Art.2"- A licitoçÕo no modolidode PregÕo é juridicomente condicionodo oos
princípios bósicos do legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do
publicidode, do probidode odministrotivo, do vinculoçõo oo instrumento
convocotório, do julgomento objetivo, bem ossim oos princípios correlotos do
celeridode, finolidode, rozoobilidode, proporcionolidode, competitividode,
justo preço, seletividode e comporoçÕo objetivo dos propostos.
Art. 3o- Todos quontos porticipem de licitoçÕo no modolidode de pregõo tem
direito público subjetivo à fiel observôncio do procedimento estobelecido
nesto Portorio, podendo quolquer pessoo ocomponhor o seu desenvolvimento,
desde que nõo interfiro de modo o perturbor ou impedir o reolizoçÕo dos

co ntâto@codô norte.corn, b r
wwu/.codanotto.com.b r

trobolhos



C DANOFT-TE
CONSÓT"CIÕ INTERMLJNICIP,A,L PARA O DESE]V\,/OLVIMENTO
AMBIENTAL SLJSTEN_TA\./EL DO NORTE DE MINAS.

Art. 4"- Pregoo é o modolidode de licitoçÕo, do tipo menor preÇo, destinodo à
oquisiçõo de bens e o prestoçÕo de serviços comuns, quolquer que sejo o
volor estimodo do construçõo, em que o disputo é feito em sessõo público, por
meio de propostos de preços escritos e lonces verbois.
§ l"- Coníderom-se bens e serviços comuns, poro os fins e efeitos desto
Portorio, oqueles cujos podrões de desempenho e quolidode possom ser
objetivomente definidos pelo editol, por meio de especificoções usuois no
mercodo.
§ 2"- Dependeró de regulomentoçôo específico o reolizoçÕo de PregÕo
Eletrônico com o utilizoçõo de recursos de tecnologio do informoçÕo.
Art. 5"- A licitoçÕo no modolidode PregÕo nõo se oplico às controtoções de
obros e serviços de engenhorio, bem como às locoções imobiliórios e
olienoções em gerol, que serõo regidos pelo legisloçõo gerol do
AdministroçÕo.
Art. óo- A outoridode competente, designodo no formo previsto no regimento
ou estotuto do órgôo ou do entidode, cobe:
l- determinor o oberturo do licitoçõo, devendo:
o) especificor o objeto do certome e seu volor estimodo com plonilhos, de
formo cloro, conciso e objetivo, de ocordo com termo de referêncio
eloborodo pelo requisitonte, em conjunto com o óreo de suprimentos,
obedecidos os especificoções proticodos no mercodo.
b) justificor o necessidode de controtoçõo;
c) estobelecer os critérios de oceitoçÕo dos propostos, os exigêncios de
hobilitoçôo, os sonções odministrotivos oplicóveis por inodimplemento e os

clóusulos do controto, inclusive fixoçõo dos prozos e dos demois condiçôes
essenciois poro o fornecimento;
d) designor, dentre os servidores dos órgõos ou dos entidodes do
odministroÇÕo público municipol, o pregoeiro responsóvel pelos trobolhos do
pregÕo e o suo equipe de opoio;
ll - decidir os recursos contro otos do pregoeiro;
lll - odjudicor o objeto do licitoçõo em coso de recurso;
lV - homologor o resultodo do licitoçôo e promover o celebroçÕo do controto.
Porógrofo único - Somente poderó otuor como pregoeiro o servidor que tenho
reolizodo copocitoçõo específico poro exercer o otribuiçõo.
Art.7"- A fose preporotório do pregÕo observoró os seguintes regros:
| - A definiçôo do objeto deveró constor dentro do termo de referêncio e seró

preciso, suficiente e cloro, vedodos os especificoções que, por excessivos,
irrelevontes ou desnecessórios limitem o competiçÕo;
ll - O termo de referêncio é o documento que deveró conter elementos
copozes de propicior o ovolioçõo do custo pelo órgÕo ou entidode, dionte de
orçomento detolhodo, considerondo os preços proticodo no mercodo, o
definiÇôo dos métodos, o estrotégio de suprimento e o prozo de execuçõo
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lll - constorõo do processo licitotório o motivoçõo de codg um dos otos

.rp".Íi.àããino ortigo onterior e os indispensóveis elementos técnicos sobre os

quois estiverem opoúdot, bem Como o orçomento estimodo e cronogromo

físicojinonceiro de desembolso, se for o coso, eloborodos pelo odministroçôo

do orgõo ou entidode;
lV poro julgomento seró odotodo o critério de menor preÇo, observodos os

prozos mãximos poro fornecimento, os especificoções técnicos e os

porômetros de desempenho e de quolidode e os demois condições definidos

no editol.
Art. 8o- As otribuições do pregoeiro incluem:

I - o hobilitoçõo dos interessodos;
ll - o rec.onhecimento dos envelopes dos propostos de preÇos e do

documentoçôo de hobilitoçoo;
lll - o oberturo dos envelopes dos propostos de preços, o seu exome e o

clossificoçôo dos ProPonentes;
lv - o conduçõo dos procedimentos relotivos oos lonces' o escolho do

proposto ou lonce de menor preço e hobilitoçôo;

V - o odjudicoçÕo do proposto de menor preÇo;

Vl - o eloboroçõo do oto;
Vil - o coordenoçôo dos trobolhos do equipe de opoio;

Vlll-orecebimento,oexomeeodecisÕodosrecursos;
lX - o encominhomento do processo devidomente instruído, opós odjudicoçõo'

o outoridoO" ruóerior, visondo o homologoçõo e o controtoçôo'

Art. 9o- A equipe de opoio deveró ser integrodo em suo moiorio por servidores

ocupontes de corgo efetivo ou emprego do Administroçõo' preferenciolmente

pertencentes oo quodro permonente áo órgôo ou do entidode promotoro do

pregõo, poro p=riot o necessório ossistêncio oo pregoeiro'

Art. I Oo- A. fose externo do pr.gào seró iniciodo com o convocoçôo dos

interessodos e observoró os seguintes regros:

l- A convocoçÕo dos intererrádo, seró efetuodo por meio de publicoçõo de

oviso em funçõo dos seguintes limites:

o) poro bens e serviçoi de volores estimodos em ote R$l ó0'000'00 (cento e

sessento mil reois):
l. Jornol de gronde circuloçõo regionol, e Diório oficiol do GoDANORTE' sítio

Oficiol do CODANORTE;
b) Poro bens e serviços de volores estimodos ocimo de R$l ó0'000'00 (cento e

sessento mil reáiif oté n$oso.oog,go (seiscentos.e cinqüento milreois);

I . Jornol de gronde circuloçaà'i"gi"nol, o Diório Oficiol do CODANORTE' sítio

Oficiol do ÇODANORTE;
2. Diório Oficiol do Estodo;
c) poro bens e serviços de volores estimodos suPeriores o R$ó50.000,00

(seiscentos e cinqüento mil reois);

Jornol de gronde circuloçÕo reg ionol, o Diório Oficiol do CODANORTE'

Oficiol do CODANORTE;
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2. Diório Oficiol do Estodo;
3. Diório OfÍciol do Uniõo;
ll - do editol e do oviso constotorõo definiçôo preciso, suficiente e cloro do
objeto, bem como o indicoçÕo dos locois, dios e horórios em que poderó ser
lido ou obtido o integro do editol e o locol onde seró reolizodo o sessôo
público do pregÕo;
lll - o editot fixoró prozo nôo inferior o oito dios úteis, contodos do publicoçõo
do oviso, poro os interessodos opresentorem suos propostos;
lV - no dio, horo e locol designodos no editol, seró reolizodo sessÕo público
poro recebimento dos propostos e do documentoçôo de hobilitoçÕo,
devendo o interessodo ou seu representonte legol proceder oo respectivo
credenciomento, comprovondo, se for o coso, possuir os necessórios poderes
poro formuloçÕo de propostos e poro o protico de todos os demois otos
inerentes oo certome;
V - oberto o sessõo, os interessodos ou seus representontes legois entregorôo
oo pregoeiro, em envelopes seporodos, o proposto de preços e o
documentoçÕo de hobilitoçõo;
Vl - o pregoeiro procederó o oberturo dos envelopes contendo os propostos

de preÇos e clossificoró o outor do proposto de menor preÇo e oqueles que
tenhom opresentodo propostos em volores sucessivos e superiores em oté dez
por cento, relotivomente o de menor preço;
Vll - quondo nôo forem verificodos, no mínimo, três propostos escritos de preços

nos condições definidos no inciso onterior, o pregoeiro clossificoró os melhores
propostos subseqÜentes, oté o móximo de três, poro que seus outores
porticipem dos lonces verbois, quoisquer que sejom os preÇos oferecidos nos

propostos escritos;
Vttt - fm seguido, seró dodo inicio à etopo de opresentoçôo de lonces verbois
pelos oponêntes, que deverõo ser formulodos de formo sucessivo, em volores

distintos e decrescentes;
lX - o pregoeiro convidoró individuolmente os licitontes clossificodos, de formo

seqüenciã1, o opresentor lonces verbois, o portir do outor do proposto

clossificodo de moior preÇo e os demois, em ordem decrescente de volor;

X - o desistêncio em opresentor lonce verbol, quondo convocodo pelo
pregoeiro, implicoró o exclusÕo do licitonte do etopo de lonces verbois e no

moÀutençôo do último preço opresentodo pelo licitonte, poro efeito de
ordenoçõo dos propostos;
Xl - coso nõo se reolizem lonces verbois, seró verificodo o conformidode entre o
proposto escrito de menor preÇo e o volor estimodo poro o controtoçõo;
ktt -". hovendo openos umo oferto e desde que otendo o todos os termos do
editol e que seu preÇo sejo compotível com os proticodos pelo mercodo, esto
poderó ser oceito, devendo o pregoeiro negocior poro que sejo obtido preÇo
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Xlll - declorodo encerrodo o etopo competitivo e ordenodos os propostos, o
pregoeiro exominoró o oceitobilidode do primeiro clossificodo, quonto oo
objeto e volor, decidindo motivodomente o respeito;
XIV - sendo oceitóvel o proposto de menor preço, seró oberto o envelope
contendo o documentoçõo de hobilitoçõo do licitonte que o tiver formulodo,
poro confirmoçõo dos suos condições hobilitotórios, ossegurondo o direito de

opresentor o documentoçõo otuolizodo e regulorizodo no próprio sessõo;

XV - constotodo o otendimento dos exigêncios fixodos no editol, o licitonte seró

declorodo vencedor, sendo-lhe odjudicodo o objeto do certome;
XVI - se o oferto nÕo for oceitóvel ou se o licitonte desotender às exigêncios

hobilitotórios, o pregoeiro exominoró o oferto subseqÜente, verificondo o suo

oceitobilidode e piocedendo à hobilitoçÕo do proponente, no ordem de

clossificoçôo,e ossim sucessivomente, oté o opuroçõo de umo proposto que

otendo oo editol, sendo o respectivo licitonte declorodo vencedor e o ele

odjudicodo o objeto do certome;
XVit - nos sit-uoções previstos nos incisos Xl, Xlll, XVl, o pregoeiro poderó negocior

diretomente com o proponente poro que sejo obtido preÇo melhor;

xvlll - o monifestoçÕo do intençõo de interpor recurso seró feito no finol do

sessõo, Com regisiro em oto do síntese dos suos rozões' podendo oS

interessodos juntor memoriois no prozo de três dios Úteis;

XIX - o recurso contro decisÕo do pregoeiro nõo tero efeito suspensivo;

ii - " ocôlhimento de recurso importoro o involidoçôo openos dos otos

insuscetíveis de o Proveito mento;
XXI - decididos os recursos e constotodo o reguloridode dos otos

procedimentois, o outoridode competente homologoró o odjudicoçÕo poro

determinor o controtoçÕo;
xxll - como condiçÕo poro celebroçÕo do controto, o licitonte vencedor

deveró monter os mesmos condiçÕes de hobilitoçÕo;
Xxlll - quondo o proponente venãedor nõo opresentor situoçÕo regulor, no oto

do ossinoturo do controto, seró convocodo outro licitonte observodo o ordem

de clossificoçõo, poro celebror o controto, e ossim sucessivomente' Sem

prejuízo do oplicoçõo dos sonções cobíveis, observodo o disposto nos incisos

XVI e XVll deste ortigo;
XXIV - se o licitonte vencedor recusor-se o ossinor o controto injustificodomente,

seró oplicodo o regro estobelecido no inciso XXlll;

xxv - o prozo de volidode dos propostos seró de sessento dios, se outro nõo

estiver fixodo no editol.
Art. I lo- Até dois dios Úteis ontes do doto fixodo poro recebimento dos

propostos, quolquer pessoo poderó solicitor esclorecimentos, providêncios ou

impugnor o oto convocotório do pregõo.

§ i"- ôoberó oo pregoeiro decidir sobre o petiçôo no prozo de vinte e quotro

horos.
§ 2o- Acolhido o petiçõo contro o oto convocotório, seró designodo novo do

poro o reolizoçõo do certome'
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Art. 12"- Poro o hobilitoçôo dos licitontes seró exigido, exclusivomente, o
documentoçÕo previsto no legisloçôo gerol poro o Administroçõo, relotivo o:
| - hobilitoçÕo jurídico;
ll - quolificoÇõo técnico;
lll - quolificoçÕo econômico-finonceiro;
lV - reguloridode fiscol; e
V - cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ort. 7" do Constituiçõo Federol.
§ l'- O licitonte inscrito no Codostro de Fornecedores do orgõo ou do entidode
promotoro do licitoçÕo poderó substituir os documentos exigidos no editol pelo
Certificodo de Registro Codostrol.
§ 2"- No coso de nÕo constor no Certificodo de Registro Codostrol documento
exigido no editol, o licitonte deveró complementor, no envelope de
hobilitoçÕo, o documentoçôo exigido em originol ou cópio outenticodo.
§ 3'- O licitonte nõo codostrodo deveró opresentor todo o documentoçÕo de
hobilitoçÕo, exigido no editol, em originol ou cópio outenticodo.
Art. 13"- O licitonte que ensejor o retordomento do execuçÕo do certome, nÕo

montiver o proposto, folhor ou froudor no execuçõo do controto, comportor-se
do modo inidôneo, fizer decloroçÕo folso ou cometer froude fiscol, gorontido o
direito prévio do citoçõo e do omplo defeso, ficoro impedido de licitor e
controtor com o Administroçõo, pelo prozo de oté cinco onos, enquonto
perdurorem os motivos determinontes do puniçõo ou oté que sejo promovido o
reobilitoçÕo peronte o proprio outoridode que oplicou o penolidode.
Porógrofo único: As penolidodes serõo obrigotoriomente registrodos no
Codostro de Fornecedores dos respectivos órgõos e entidodes e no coso de
suspensõo poro licitor, o licitonte seró descredenciodo por iguol per'todo, sem
prejuízo dos multos previstos no editol e no controto e dos demois cominoçÕes
legois.
Art. 14"- E vedodo e exigêncio de:
l- gorontio de proposto;
ll - oquisiçõo do editol pelos licitontes, como condiçõo poro porticipoçõo no
certome;
lll - pogomento de toxos e emolumentos, solvo os referentes o fornecimento do
editol, que nõo serõo superiores oo custo de suo reproduçõo grófico, e oos

custos de utilizoçôo de recursos de tecnologio do informoçõo, quondo for o
coso.
Art. ]5"- Quondo permitido o porticipoçõo de empresos estrongeiros no
licitoçôo, os exigêncios de hobilitoçõo serõo otendidos medionte documentos
equivolentes, outenticodos pelos respectivos consulodos e troduzidos por
trodutor juromentodo.
Porógrofo único: O licitonte deveró ter procurodor residente e domiciliodo no
Poís, com poderes poro receber citoçõo, intimoçõo e responder odministrotivo
e judiciolmente por seus otos, juntondo os instrumentos de mondoto com os

documentos de hobilitoçôo.
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Art. 1ó"- Quondo permitido o porticipoçÕo de empresos reunidos em consórcio,
serôo observodos os seguintes normos:
| - deveró ser comprovodo o existêncio de compromisso público ou porticulor
de constituiçõo de consórcio, com indicoçôo do empreso-líder, que deveró
otender às condições de lideronço estipulodos no editol e seró representonte
dos consorciodos peronte o CODANORTE;
ll - codo empreso consorciodo deveró opresentor o documentoçôo de
hobilitoçÕo exigido no oto do convocotório;
lll - o copocidode técnico do consórcio seró representodo pelo somo do
copocidode técnico dos empresos consorciodos;
lV - poro fins de quolificoçÕo econômico-finonceiro, codo umo dos empresos
deveró otender oos índices contóbeis definidos no editol, quondo for o coso;
V - os empresos consorciodos nõo poderÕo porticipor, no mesmo licitoçôo, de
mois de um consórcio ou isolodomente;
Vl - os ernpresos consorciodos serôo solidoriomente responsóveis pelos

obrigoções do consórcio nos foses de licitoçõo e duronte o vigêncio do
controto, e;
Vll - no consórcio de empresos brosileiros e estrongeiros, o lideronço coberó
obrigotoriomente, à empreso brosileiro, obseryodo o disposto no inciso I deste
ortigo.
porágrofo único: Antes do celebroçôo do controto, deveró ser promovido o

constituiçÕo e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no

inciso ldeste ortigo.
Art. 17"- A outoridode competente poro determinor o controtoçõo poderó
revogor o licitoçõo, em foce de rozões de interesse pÚblico, derivodos de foto
rrpeir.niente devidomente comprovodo, pertinente e suficiente poro justificor

toi conduto, devendo onuló-lo por ilegolidode, de ofício ou por provocoçõo
de quolquer pessoo, medionte oto escrito e fundomentodo.
§ l"- A onuloçõo do procedimento licitotório induz à do controto.

§ Z"- Os licitoÃtes nÕo terõo direito à indenizoçõo em decorrêncio do onuloçÕo
áo pro."dimento licitotorio, ressolvodo o direito do controto de boo-fé de ser

ressorcido pelos encorgos que tiver suportodo no cumprimento do controto.
Art. l8o- Nenhum controto seró celebrodo sem o efetivo disponibilidode de
recursos orçomentórios poro pogomento dos encorgos, dele decorrentes, no

exercício finonceiro em curso.
Art. 19"- O orgôo ou entidode odquirente publicoró no órgõo oficiol do
CODANORTE, o extroto dos controtos celebrodos no prozo de oté 20 dios do
doto de suo ossinoturo, com indicoçôo do número do licitoçõo em referêncio.
porógrofo único: O descumprimento do disposto neste ortigo sujeitoró o
servidor responsóvel o sonçôo odministrotivo.
Art. 20"- Os otos essenciois do pregõo, inclusive os decorrentes de meios

ou juntodos no respectivo processo,eletrônicos. serÕo documentodos
quol oportunomente, compreende
| - justificotivo do controtoçÕo;

ndo, sem prejuízo de outros, o segui
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ll - termo de referêncio, contendo descriçÕo detolhodo do objeto, orçomento
estimotivo de custos e cronogromo físico{inonceiro de desembolso, se for o
coso;
lll - plonilhos de custo;
lV - gorontio de reservo orÇomentório, com indicoçõo dos respectivos rubricos;
V - outorizoçÕo de oberturo do licitoçôo;
Vl - designoçÕo do pregoeiro e equipe de opoio;
Vll - porecer jurídico;
Vlll - editol e respectivos onexos, quondo for o coso;
lX - minuto do termo do controto ou instrumento equivolente, conforme o coso;
X - originois dos propostos escritos, do documentoçÕo de hobilitoçôo onolisodo
e dos documentos que o instruírem;
Xl - oto do sessõo do pregõo, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos
licitontes cÍedenciodos, dos propostos escritos e verbois opresentodos, no
ordem de clossificoÇõo, do onólise do documentoçõo exigido poro o
hobilitoçôo e dos recursos interpostos, e;
Xll - comprovonte do publicoçôo do oviso do editol, do resultodo do licitoçõo,
do extroto do controto e dos demois otos relotivos o publicidode do certome,
conforme o coso.
Art.21"- No ômbito do Administroçõo Municipol direto ficom o(o) Pregoeiro(o)
e o Equipe de Apoio e o Deportomento Jurídico, outorizodos o resolver os

cosos omissos e o expedir instruções complementores necessórios oo
cumprimento desto Portorio, e, no ômbito do odministroçõo indireto, órgôo
equivolente.
ArI.22"- Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogom-se os

disposições em
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